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Altera o Projelo de Lei Complemenl-.n- n" ( M / 2 0 l d, q
"Dispõe sobre o parcelamento, uso c ocnp iu - fm d < > '.n
no Município de Fortale/ii, e a d o t n ou r t
providencias", na fornia que indica.

A ( A M A R A M U N I C I P A L 1)1 , FOKTALK/A APROVA:

Art . l". A l t e ra íi Tabela . tio anexo 2, do 1'rojcto de I.ei Complcnicnlar no í) 1/20 l f* qu-
-^.^ v 1 ^ pai\x'laincnlu. uso c ocupação d n solo no Município de l1 orla Uva. o ;u!i •

p to \. que passa a vigorar acrescidos da seguinte linha:

TIPO TITULO ' V I A

NOMK

Albuquerque

TRFCTK)

INICIO

Benlo Av Almiranlc
j l lenrique

Av

Santana
J ú n i o r

D R K : r iu)!1 AÍ . 'Ó) - 'S
ULA OSTA

Art . 2". l-,sla l ímcnda à Lei Orgânica entra cm vigor na data de sua p i i b l i i / í i c f n i .
s em contrário.

Departamento Legislativo da Câmara Munic ipa l de F o r t a l e / a ,
Fortaleza, de de 201®

Verador ohn Monteiro
PDT
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JUSTIFICATIVA
/

A presente proposição tem por objclivo allcrar a classificação da U n
' \ lhuquerque. no Irecho compreendido entre a Av Almiranlc l Icnr iqne Saboia c A\p
S a n t a n a Júnior , de via local para Via Arterial I. tendo em vista qne a mesma se earaclcri /a i f
convivia . com a hnahdade de adequar a legislação à realidade da aludida via. onde enroii
di \ersos pontos comerciais instalados.

Diante do exposto e na convicção de que a presente Kmenda de n<r . - i
receberá o apoio dos demais pares, encareço sua aprovação.
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